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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢® - CMO
(a MPV 1362/2026)
Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte artigo:

“Art. Suprimam-se todos os dispositivos que permitam execucido
genérica sem indica¢do detalhada de finalidade, beneficidrios e critérios técnicos.”

JUSTIFICACAO

Dispositivos vagos sdo incompativeis com o regime constitucional de

responsabilidade fiscal.
A técnica legislativa exige preciséo.

Termos abertos como:

« ‘“apoio operacional”;

+ “acodes correlatas”:

+ “outras finalidades conexas”

facilitam interpretacdes abusivas.

O Congresso nio pode conceder cheque em branco ao Executivo.

Sala da comissdo, 26 de maio de 2026.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262461872500

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros

*CD26246187250
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   <p>Dispositivos vagos são incompatíveis com o regime constitucional de responsabilidade fiscal.</p><p>A técnica legislativa exige precisão.</p><p><b><u>Termos abertos como:</u></b></p><ul><li><b><u>“apoio operacional”;</u></b></li><li><b><u>“ações correlatas”;</u></b></li><li><b><u>“outras finalidades conexas”</u></b></li></ul><p><b><u>facilitam interpretações abusivas.</u></b></p><p class="align-justify"><b><u>O Congresso não pode conceder cheque em branco ao Executivo.</u></b></p>
   
  
   


